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Solicito a poda das árvores na Av. Rio Doce próximo a
Central Gás.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a poda das árvores que estão impedindo a
iluminação da Av. Rio Doce, onde a Av. passa por baixo do Viaduto, próximo a Central Gás
como apresenta a foto em anexo.
 

 
 

Justificativa: 
 

A árvore localizada na Av. Rio Doce está crescendo de forma descontrolada e
obstruindo a iluminação pública, comprometendo a visibilidade e a segurança dos pedestres
e motoristas que transitam pela avenida. Além disso, a falta de iluminação adequada pode
aumentar o risco de acidentes e crimes.
 

A poda da árvore é necessária para garantir a segurança e a acessibilidade da via
pública, além de melhorar a qualidade de vida dos moradores e usuários da avenida.
Solicito que sejam tomadas medidas para realizar a poda da árvore de forma segura e
eficiente, garantindo a restauração da iluminação adequada na Av. Rio Doce.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
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Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 14 de abril de 2025 . 
 

 
 

 
 

Professor Messenas
 

Vereador 
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